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RESOLUÇÃO Nº  75/2002 

 

 

EMENTA: Aprova Projeto de Extensão intitulado: “APICULTURA 

RACIONAL COMO MEIO EDUCACIONAL, OCU-

PACIONAL, PREVENTIVO E LUCRATIVO”. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Pa-

rágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 28/2002  da 

Câmara de  Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Extraordinária, realizada no dia 04  de feverei-

ro de 2002, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004022/2001,  

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “APICULTURA RACIONAL COMO MEIO EDUCACIONAL, OCUPACIO- 

NAL, PREVENTIVO E LUCRATIVO”, encaminhado pela Professora Assistente MARIA DE LOUR- 

DES DE QUEIROZ, do Departamento de Zootecnia desta Universidade, na qualidade de coordenadora 

do referido Projeto, o qual contou com uma equipe constituída das seguintes pessoas: MARIA 

EUNICE DE QUEIROZ VIEIRA, ANDRÉ CARLOS SILVA PIMENTEL, DENILSON CARNEIRO 

DURVAL, MARIA DO CARMO QUEIROZ, CARLOS FREDERICO SILVA DA COSTA, TEREZA 

ADRIANA DE SOUZA e MANOEL NUNES DA COSTA, cujo objetivo geral foi treinar pessoas 

carentes sem ocupações definidas, e sujeitas a marginalidade para atividades ocupacionais e lucrativas, 

visando a educação moral e espiritual e melhoria do nível alimentar, e como objetivos específicos: a) 

Prevenir através da terapia ocupacional a violência, uso de drogas e doenças sexualmente 

transmissíveis; b) Habilitar pessoas carentes para criação de abelhas, visando o interesse pela cultura 

com o  meio de auto sustentação,  conforme consta do Processo UFRPE Nº 23082.004022/2001 acima 

mencionado. 

 

Art.  2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  08  de fevereiro  de 2002. 
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= PRESIDENTE = 

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


